
' 1 .. 
• 

• 

~ :> L ESI' .l "1 :i S .. FIO ' 
• 

I'" r:: ·-~ Pí ' l J 

QUE Al'BOVA ORQAL:E:i~O ~ o· .i:..' E,!! 
OÍCIO lE 1'986. 

O Pro.rei to !Junicipe.1 de Pedro OIUllÍ.rlo, Estaêio do 

3opÍ.rito Santo , fa9 sa.be.r que ~ Cô.ma.ra ~c:L:pal. dcor'Ctou e f;'U sn.n-

• ciono e oeguinto Le:t: 

Art . 11l - nca aprovo.do o Orçamento Prog:r-c:lllll da 

Pro:t'oi tu:ra L"un:ioipa.J. de Pedro Ca.mírio , :Etrl;ado do Eap:Íri to Santo 1 Jllll"'~ 

o oxoro:Ício fin~ncciro de l986 , disorsm1nndo peJ.os anexos integr.uitea 

deatn Lei, ~ue cotimll o. Reoe1~ om cr:. 7 . 142 . 000 . 000(oete bilhÕea ºO!! 

to e q~ e dois tml l hões de cruzeiro o) , a :i'i%:a a Despesa em 1gu::W. 

l.l.cportância. 

• 

, 
. Art . 211 - A Receita sera :-eali.zade modi.-lltc to:reca-

da.9êio do tri butoa , anjlrlmontoa do fontes e out:m.a .rontcs elo r aztdao .nu. 

:o:rma de Lcc;[aJ.Ação OJll v:l.gor, de acordo com o Deg\lÍllte deodobramento: 

Jtoooitao Correntes eN 5 . 332. 000 .000 

ni coitn.a Tri buui.-'"18 o 00 G19.ooo. ooo 

noccittUI I'atrlmoniaD Cr$ 6 .. . 000 .000 

1ceceitru:J Induetrinis C:$ 16 .000 . 000 
Tr'...naícrêno; "s Corrente a """ ..... 4 , 596 , 200 .000 . . -
Receitas Diversas er:i )8 . 800. 000 
!teoeitaa de Ca:pital. 00 1.810. 000 .000 
Ope;:w~çõcs de Crédito Cr-~ uo.000. 000 

.UianAÇâo ilO 13cna ?f. \? ImÓVois C:S 40 . 000 . 000 

'l!rtl.no íe rêne in..a tl!3 Oc.p1 ~n.l cr& l.650. 000. 000 

TotnJ. Gor::!.1 1 oc 1 . 142. 000. 000 

• Art . 3.0 - A :Peepeoa oc.:u re~ li "'Aª" na .f'o:::ma. d.oo q~ 

d.roa do::iOJltl tr:iti voa oona tnnteo dccta Lei e , co.ni:orna a. diJJori rni mçiio' 

nebllintc: 

O o.ni.ioro • • • 
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ESTADO DO ESPlmro SANTC" 

PREFLI'. U~A f Uí\l lCIPAL DE P~DRO 

Conti..rmnção da Lei 11.2 035/85 . 

01- Clba:ro 1lu.nicipal 

02- Gaõinoto do Pref"i i;o 

OJ- Aneaesoria do Xlanejamento 
/ 

04- DoJ>U--tQmcnto dec ::P.i.Jlnnças 
I 

05- D~ento de Adm;nmatração 

OG- l>epa...-t.mnfmto dt ::.ducução e Cultura 

07- I>epartnmeni;o de &i.Úde e Aseiutôncic. Socie.l 

08- Dape.rtnl!lento de V.inçiio o Ob:!ae 

09- De]l"...rlumento de Serviçoo Urbo.Jloo 

., 

• 

Cr~ 432 .000. 000 

Cr$ 350.000 .000 

~ 150. 000.000 

crs 5oa.ooo.ooo 
CrS 525. 00Q.OOO 

~1.741 . 300 . 000 

ers:1.. 300. ooo. ooo 
Cr:l .045 . 000 .000 

CrSL 090 . 700 . 000 

Ct$7 .142.ooo. ooo 

Ãrt. 4" - O l:"reíci.i;;o IJtmíoiJXll de Pech'o Ce.nárto, no i.n-

toreeae aa aBmi.nii:rtraçiio 1 podem a eoi6J:lllr Órgi'io :pa.._~ %l10VlÍIIl1Cllt2.:c a.e 

lioto.çõec llttibuiàe!l à tloidadeD Orçamentár.uw. 

Art . 59 - l1:sta Lei entr.:u:á em viaor e Jnrlir do lil de 

jana::t:ro d~ 198G, revoi:;adno aa cb.spociçõeo em eon~io . 

Padro Cllill:Írio , em 2l de outu'bro de 1965 • 

~.~ 
F:!:':Ul.cioco .To?Jr. Fr.ltC!l de I:iatoo 

l"ref"e1to r.t.micipa1 

ilag:l.o'tmdo no &ibin.e te do P.rn.fej:to , cn: 2l de outubro do 

iga!.>, o a f'iz::uio no locc.1 Ih coctumo. 

' r F 1 -
t~r:oo Roberlb l'on.o~ dos se.ntos 

Chefo do Gabi.no~c 


